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DIÁRIO OFICIAL

o ato de REMOÇÃO A PEDIDO Nº 00705215 de 02 de Novembro de 2023, publicado(a) no 
RENILSON BATISTA DA SILVA, matrícula 

nº 23551630.

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#855910#13#925511/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUICULTURA
Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia – ADAB
<#E.G.B#855713#13#925300>
TORNAR SEM EFEITO: Resumo de Dispensa de Licitação, n.º 034/2023, Processo Sei nº 
083.7201.2023.0013358-06, publicado no DOE de 22/09/2023, INTERESSADO: FC FREITAS 
COMERCIO LTDA, CNPJ: 43.865.916/0001-17; Valor: 1.142,40 (um mil cento e quarenta e dois 
reais E quarenta centavos)
<#E.G.B#855713#13#925300/>
<#E.G.B#855723#13#925309>
PORTARIA N.º 105 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA BAHIA 
- ADAB, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 19, inciso I, alínea n, do regimento 
aprovado pelo Decreto 22.289/2023, e:
CONSIDERANDO que o Governo do Estado da Bahia estabeleceu o Sistema Eletrônico de 

administrativos no âmbito dos órgãos e das entidades do Poder Executivo Estadual, através do 
Decreto nº 17.983 de 24/10/2017;
CONSIDERANDO que a utilização deste Sistema é de utilização obrigatória para todos os órgãos 
da Administração Direta, inclusive autarquias como a Agência Estadual de Defesa Agropecuária 
da Bahia - ADAB;
CONSIDERANDO
da Diretoria de Inspeção de Produtos de Origem Agropecuária;
RESOLVE:
Art.

Estadual da Diretoria de Inspeção de Produtos de Origem Agropecuária - DIPA.
Art. 2º - As orientações para alimentação e gerenciamento das informações no processo 

todos os seus servidores.
Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Paulo Sérgio Menezes Luz
Diretor Geral

PORTARIA N.º 106 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA BAHIA 
- ADAB, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 19, inciso I, alínea n, do regimento 
aprovado pelo Decreto nº 22.289/2023, e:
CONSIDERANDO a necessidade de obtenção de sistema de informações referentes à controle 
de recebimento de matéria prima, dados de produção e comercialização de produtos, conforme 
determina a Instrução Normativa nº 17/2020;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade dos estabelecimentos registrados no Serviço de Inspeção 
Estadual em fornecer à ADAB, até o quinto dia útil de cada mês, dados referentes ao mês anterior 
de recebimento de matéria prima, dados de produção e comercialização de produtos, conforme 
determina Decreto nº 15.004/20214; e
CONSIDERANDO a obrigatoriedade dos estabelecimentos registrados em fornecer ao órgão 

Decreto nº 9.013/2017.
RESOLVE:

Art. 1º - Instituir o uso do formulário padrão do “Relatório de Recebimento de Matéria Prima / 

do Serviço de Inspeção Estadual.
Art. 2º - Os dados solicitados nos “Relatório de Recebimento de Matéria Prima / Dados de 
Produção” e “Relatório de Comercialização de Produtos” devem ser preenchidos como requerido 
e suas possíveis alterações serão feitas de acordo com a necessidade do serviço.
Art. 3º - As orientações de envio, gerenciamento das informações e compilação dos dados serão 
divulgadas pela Diretoria de Inspeção de Produtos de Origem Agropecuária - DIPA, a todos os 
seus servidores.

seu uso e de entrega no prazo regulamentar, sujeito às penalidades legais cabíveis.
Art. 5º - A presente Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Paulo Sérgio Menezes Luz
Diretor Geral
<#E.G.B#855723#13#925309/>

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
<#E.G.B#855861#13#925460>
RESOLUÇÃO Nº 20 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a aprovação do recurso referente ao pleito de número 55901292740202302, 
no valor de R$2.550.000,00 (dois milhões quinhentos e cinquenta mil reais) destinado ao 

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS, na 275ª Reunião Ordinária 
realizada no dia 25 de Outubro de 2023, no uso das competências que lhe confere o Art. 9º Inciso 
VI da Lei nº 6.930 de 28 de dezembro de 1995, em observação, também, às normas gerais de 
organização da Assistência Social estabelecidas na Lei Federal Nº 8.742 de 07 de dezembro de 
1993, alterada pela Lei 12.435/2011 e:

CONSIDERANDO, as normas gerais de organização da Assistência Social estabelecidas na Lei 
Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de Assistência Social, alterada pela 

CONSIDERANDO, a Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro de 2012 que aprova a Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS e;

CONSIDERANDO, a Resolução CEAS nº 16 de 08 de Setembro de 2023, que aprova a proposta 
orçamentária da Política de Assistência Social para o exercício de 2024;

CONSIDERANDO, a Portaria MC nº 580 de 31 de dezembro de 2020, que dispõe sobre as 
transferências de recursos pelo Ministério da Cidadania, na modalidade fundo a fundo, oriundos 
de emenda parlamentar, de programação orçamentária própria e outros que vierem a ser 
indicados no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e dá outras providências,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar, o valor de R$ 2.550.000,00 (dois milhões, quinhentos e cinquenta mil 
reais) referente ao pleito nº 55901292740202302, cuja programação cadastrada é de nº 
290000020230001, a ser alocada no Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, destinado 

3 - Custeio.

Art. 2º - Esta Resolução tem seus efeitos a partir de sua aprovação em plenária.

Salvador, 03 de Novembro de 2023

Fabya Reis
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS
<#E.G.B#855861#13#925460/>
<#E.G.B#855862#13#925461>
RESOLUÇÃO Nº 21 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a redistribuição do valor referente à emenda parlamentar e dá outras 
providências.

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS, na 275ª Reunião Ordinária 
realizada no dia 25 de Outubro de 2023, no uso das competências que lhe confere o Art. 9º Inciso 
VI da Lei nº 6.930 de 28 de dezembro de 1995, em observação, também, às normas gerais de 
organização da Assistência Social estabelecidas na Lei Federal Nº 8.742 de 07 de dezembro de 
1993, alterada pela Lei 12.435/2011 e:

CONSIDERANDO, as normas gerais de organização da Assistência Social estabelecidas na Lei 
Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de Assistência Social, alterada pela 

CONSIDERANDO, a Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro de 2012 que aprova a Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS e;

CONSIDERANDO, a Resolução CEAS nº 16 de 08 de Setembro de 2023, que aprova a proposta 
orçamentária da Política de Assistência Social para o exercício de 2024;

CONSIDERANDO, a Portaria MC nº 580 de 31 de dezembro de 2020, que dispõe sobre as 
transferências de recursos pelo Ministério da Cidadania, na modalidade fundo a fundo, oriundos 
de emenda parlamentar, de programação orçamentária própria e outros que vierem a ser 
indicados no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e dá outras providências,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a redistribuição do valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) 
referentes à emenda parlamentar número 202181000789 cujo valor total é de R$5.000.000,00 
(cinco milhões de reais), sendo:

I. R$ 520.411,00 (quinhentos e vinte mil, quatrocentos e onze reais) para unidades públicas que 
ofertam o serviço de acolhimento regional para mulheres em situação de violência doméstica em 
risco de morte ou risco iminente de morte e crianças e adolescentes;
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II. R$ 1.979.589,00 (um milhão, novecentos e setenta e nove mil, quinhentos e oitenta e nove 
reais) para entidade não governamental para a oferta do serviço de Acolhimento para Adultos e 
Famílias.

Art. 2º - Esta Resolução tem seus efeitos a partir de sua aprovação em plenária.

Salvador, 03 de Novembro de 2023

Fabya Reis
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS
<#E.G.B#855862#14#925461/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado da Bahia – FAPESB
<#E.G.B#855810#14#925385>
O Diretor Geral da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia - FAPESB, no uso de 
suas atribuições,
RESOLVE:
Portaria Nº 023/2023

01/10/2022 com MARIA CLARA SCARPELLI PEREIRA, a partir de 01/05/2023 com base no art. 
167, inciso I, combinado com o art. 168, inciso I, da Lei Estadual nº 9.433/05.
Salvador, 03 de novembro de 2023.
Handerson Jorge Dourado Leite
Diretor Geral
<#E.G.B#855810#14#925385/>
<#E.G.B#855780#14#925380>
TERMO DE OUTORGA NºBOL2375/2023-URIAS OLIVEIRA SANTOS. SEI 

Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100.Vigência:11 meses, de 01/11/2023 a 
30/09/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2392/2023-ANDRESSA DE ASSIS ALMEIDA AZEVEDO. SEI 

Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência:11 meses, de 01/11/2023 a 
30/09/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2393/2023-LANA KELLY CHAVES SILVA. 

Unidade Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100.Vigência:11 meses, de 
01/11/2023 a 30/09/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2363/2023-ISABELLE BARBOSA DE BRITO. 

Unidade Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100.Vigência:11 meses, de 
01/11/2023 a 30/09/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2362/2023-FERNANDA ANDRADE DE ALMEIDA. 

Unidade Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100.Vigência:11 meses, de 
01/11/2023 a 30/09/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2365/2023-LETICIA MELLO NEVES. 

Unidade Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100.Vigência:11 meses, de 
01/11/2023 a 30/09/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2372/2023-MARIANA SILVA BASTOS. 

Unidade Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte100.Vigência:11 meses, de 
01/11/2023 a 30/09/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2397/2023-PIETRO LACERDA MORAES. 

Unidade Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte  100.Vigência:11 meses, de 
01/11/2023 a 30/09/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2396/2023-FERNANDA DINIZ SANTANA. 

Unidade Gestora 28.201 P/A 5418, Desp.Correntes, Fonte 100.Vigência:11 meses, de 
01/11/2023 a 30/09/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2409/2023-LAURA TURISCO BAQUEIRO. 

Unidade Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100.Vigência:11meses, de 
01/11/2023 a 30/09/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2361/2023-CARLOS HENRIQUE KANASHIRO DOS SANTOS. 

Unidade Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100.Vigência:11 meses, de 
01/11/2023 a 30/09/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2395/2023-GIRLANE SANTOS DA CONCEIÇÃO. SEI 

UnidadeGestora28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100.Vigência: 11 meses, de 01/11/2023 
a 30/09/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2360/2023-BRUNA CUPERTINO DE JESUS. 

Unidade Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100.Vigência:11 meses, de 
01/11/2023 a 30/09/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2364/2023-LARA JULIA ALVES BOMFIM. SEI 

Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100.Vigência:11 meses, de 01/11/2023 a 
30/09/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2374/2023-PEDRO JONAS SILVA SANTOS. SEI 

Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100.Vigência:11 meses, de 01/11/2023 a 
30/09/2024.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2408/2023-PEDRO EDUARDO GONÇALVES OLIVEIRA. 

Unidade Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100.Vigência:11 meses, de 
01/11/2023 a 30/09/2024.
Assinam:Handerson Jorge Dourado Leite, Diretor Geral, Bolsista, Orientador, Coordenador do 

<#E.G.B#855780#14#925380/>
<#E.G.B#855813#14#925412>
Resultado Final do Edital Nº 012/2022 - UNIVERSAL
A FAPESB, no uso de suas atribuições torna pública aos interessados, o resultado Final, do 
Edital Nº 012/2022 - UNIVERSAL, disponível através do portal da FAPESB (www.fapesb.ba.gov.
br).
Salvador, 03 de novembro de 2023.
Handerson Jorge Dourado Leite
Diretor Geral
<#E.G.B#855813#14#925412/>

SECRETARIA DE CULTURA
<#E.G.B#855787#14#925387>
PORTARIA N° 110, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE CULTURA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE,
Art.1º Designar a servidora Danilia Cristiane Reis Salles Rodrigues, matrícula n° 16282233 
para compor a comissão de Sindicância instituída através da Portaria nº 115 de 03 de novembro 
de 2022, alterada pela Portaria nº 76 de 08 de agosto de 2023, em substituição a Amélia Cristina 
Vencimento Freitas, matrícula nº 54010973.
Art. 2º Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, contados da publicação deste ato, o prazo determinado 
para a conclusão dos trabalhos do Processo de Sindicância sob nº 022.2238.2022.0005616-39.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário.

BRUNO MONTEIRO
Secretário de Cultura do Estado da Bahia
<#E.G.B#855787#14#925387/>

Fundação Cultural do Estado da Bahia – FUNCEB
<#E.G.B#855805#14#925407>
FUNCEB/PORTARIA GAB. N.º 146 DE 0X DE NOVEMBRO DE 2023
EDITAL Nº 006/2023 - CONVOCATÓRIA ESPECIAL PARA SELEÇÃO DE APRESENTAÇÕES 
ARTÍSTICAS PARA O NOVEMBRO DAS ARTES NEGRAS.
A Diretora Geral da Fundação Cultural do Estado da Bahia, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo como base o item 7, anexo III, do referido edital, RESOLVE divulgar o 
resultado da habilitação, conforme lista abaixo:
PROPOSTAS HABILITADAS

Nome da(o) Proponente Título da Proposta Território de Identidade

Leandro Rocha De Sousa 01562329529 Show  - Black Power Eu Sou - 
Lilica Rocha

Metropolitana de 
Salvador

Margarete Silva De Souza No Tabuleiro Da Baiana Tem... Metropolitana de 
Salvador

Kelcilene De Souza Calixto - ME Marcionilio Prado- Pelourinho Portal do Sertão

Udimila Oliveira Santos 05333007543 Espetaculo Musical Preta Fod# Metropolitana de 
Salvador

46.588.839 Herley Teixeira Nunes Sarau: De Volta Ao Nosso 
Quilombo

Metropolitana de 
Salvador

25.223.815 Anderson Vinicius De Oliveira Souza Duo Bavi - Berimbau Aparelhado 
Violão Inventável

Metropolitana de 
Salvador

Lais Chaves Marques 03159122514 Show Arrudeio - Laiô Litoral Sul

Danubia Santos E Santos Beleza Negra De Sussuarana Metropolitana de 
Salvador

Nucleo De Apoio Aos Artistas Perifericos - Naap /  
52.386.544 Wellington Trindade Santos

12 Novembros Metropolitana de 
Salvador

Lara Nunes Silva 06853547500 KalunduH Metropolitana de 
Salvador

Elimar Pereira Santos 03731699575 Nouve - Show Caminhos 
Abertos

Metropolitana de 
Salvador

Mariana Damasio Pinto Silva 02235899501 Cabokaji Metropolitana de 
Salvador

Tiago Lago Da Silva Baile Negro: A Música Das 
Américas

Portal do Sertão
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